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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO n." 22030205/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.“ 220302/2022
PREGÃO ELETRÔNICO n.“ 027/2022-SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.” 202222030201/2022

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL
DE BACABAL ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A
EMPRESA PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA SOB
CNPJ n.° 10.686.600/0001-09. PARA FORNECIMENTO
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES NOVOS. ZERO-
OUILOMETRO. DE INTERESSE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE BACABAL/MA.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, situada na Rua Maranhão Sobrinho, n° 2026,
Centro, CEP 65.700-000, Bacabal (MA), inscrito no CNPJ sob o n.“ 14.289.955/0001-15 neste
ato representada pelo Secretária Municipal de Assistência Social, Sr. IVANEIDE BRANDÃO
FARIAS, portadora do CPF n° 860.102.803-97, residente e domiciliado na cidade de Bacabal
(MA), a seguir denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa PRO CAR
SERVIÇOS E PECAS LTDA sob CNPJ n." 10.686.600/0001-09, sediada na Rodovia MA 224
KM 44, n.® 10, CEP 65.440-000, Zona Urbana, São Benedito do Rio Preto/MA, representada por
sua Sócia Administradora a Sra. VERÔNICA BARROS GRANGEIRO DE CARVALHO sob
CPF n.® 749.151.183-04 e C. I. n.® 012641181999-5 SSP/MA, a seguir denominada
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato Administrativo para
Fornecimento de Veículos Automotores novos, zero-quüômctro, de interesse da Secretaria
Municipal de Assistência Social do Município de Bacabal/MA, decorrente da licitação na
modalidade Pregão Eletrônico n.® 027/2022-SRP e do PROCESSO ADMINISTRATIVO n."
220302/2022, com fundamento na Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal n.® 1.384/2019, Decreto
Municipal n.® 692/2020, Decreto Municipal n.® 683/2020, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de Veículos Automotores novos,
zero-quilômetro, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social do
Município de Bacabal/MA, consoante do Pregão Eletrônico n.® 027/2022-SRP,
conforme se acha discriminado no ANEXO I, o qual faz parte integrante e inseparável
deste edital.
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Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços:

DESCRIÇÃOOH.IETO MARCAITEM QliANT. UMI). VLR. UMT. N'LR. TOTAL

RESERV ADOS À COTA DE ATÉ 25% PARA ME/EPP

VEICULO TIPO

MINIVAN. 0 (zero)

quilômetro, ano/modelo

de fabricação igual ou

posteriores à data de

pedido (Ordem de

Fornecimento), movido

ctanol e gasolina,

potência do motor não
inferior a 106 cv (com

qualquer um dos

combustíveis), câmbio
manual

marchas à frente e uma

à ré. direção elétrica ou

hidráulica,

condicionado,

duplo. freios
travas

capacidade para 07

tração

dianteira, tanque de
combustível

capacidade para no
mínimo 53 litros,

quantidade de portas 04

(quatro) portas, cilindro

1.80 cm4. Direção

hidráulica, refrigeração
condicionado,

pelicula fumê dentro

dos padrões do

DENATRAK. estepe e
demais acessórios e

itens exigidos pelo
CONTRAN.

uarantia mínima de 03

06com

ar

airbag
ABS,

elétricas.

pessoas.

com

ar

com

VEICULO TIPO

MIMVAN

Chevrolet

Spin LT
9 RS 121.500,00l Unidade RS 121.500.00

(três) anos, sem limite

de quilometragem, dada

pelo fabricante, a ser

entregue devidamente

emplacado

veiculo público, sendo

primeiro

como

o

emplacamento
Estado do Maranhão.

no

VALOR TOTAL (RS) R$ 121.500,00

ceniu e vinte c um mil e quinhentos reais
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CLÁUSULA SECUNDA - DA VÍNCULAÇÂO

Vinculatn-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Eletrônico n." 027/2022-SRP e seus anexos, a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.'’

2022220302(11/2022, e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

2.1

CLÁUSULA TERCEIIU - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1 O fornecimento deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento da Ordem
de Fornecimento ou Instrumento Equivalente no local indicado pela Secretaria Municipal
de Assistência Social:

3.2 O fornecimento a ser prestado estará sujeito  à variação, conforme as necessidades da

Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de
Termo Aditivo, obedecido os limites legais.

CLAUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

A CONTR.ATANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula pagará à

CONTRATADA pelo Fornecimento do objeto deste contrato, o Valor Global de RS
121.500,00 (cento e vinte e um mil e quinhentos reais);

4.1

4.2 O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato,
nos termos da alínea "b”. inciso XIV do art. 40. da Lei Federal n.° 8.666/93:

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
prcvidenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa dc administração, frete, seguro e

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

4.3

5.1 O preço pactuado no item 4.1 será pago até o 30° (trigésimo) dia, do Fornecimento do

objeto, após a liberação do pedido, com a apresentação da nota fiscai/fatura devidamente

atestada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, acompanhada das certidões
abaixo:

a) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão
l’ositiva com efeito de Negativa, dc Tributos e Contribuições Federais e à Dívida

Ativa da União, assim como a regularidade das contribuições previdenciárias e de
terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n° I 751. de 02 de outubro de 2014. emitida pela
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante;

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão
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Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a 1'azenda Estadual, da sede ou domicílio do licitante:

e) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débito.s ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida

pelo Município do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Municipal e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio
ou sede do licitante. compro\ ando a regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede
ou domicílio do licitante:

d) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF. emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF. comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço:

e) Para com a Justiça Traballiista. por meio de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

f) A nota fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de

antecedência, da data do pagamento;

g) O pagamento do objeto deste contrato, será eléluado. mediante crédito em conta corrente
indicada pela CONTRATADA.

5.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, cm virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária;

5.3 No valor a ser pago pelo fornecimento, compreende todos os serviços necessários à plena

execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo,
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários. impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e. enfim, quaisquer
outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao cumprimento das
obrigações ora assumidas.

CLADSCLA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

(í.l A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer

rigorosamente às regras contidas no PREGÃO;

6.2 O Fornecimento em desacordo com as disposições do presente contrato será devolvido à
CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo com as
especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico n.° 027/2022-SRP, e seus anexos.

. PReFEITURA
Ru3 15 de Novemoro 229 -Centro, Bacabai - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533 ■ j*



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.“
Proc, n.° 22030212022

Rubrica:

sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição,

inclusive quanto ao novo prazo de entrega.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no fornecimento do
objeto deste contrato, desde que. após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam
consideradas viáveis;

7.1

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei Federal n.°
8.666. de 1993;

7.2

7.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicia! atualizado do contrato:

7.3.1 As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula Quarta,
não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço.

Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta ou

no prazo do fornecimento será acordado ajuste apropriado, que deverá ser fonnalizado.
através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela
Administração, consoante o Art. 64, da Lei Federal n.° 8.666/93.

7.4

CI.ÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO

8.1 A CONTR/VTADA nao poderá subcontralar. ceder ou transferir, total ou parcialmente, o
presente contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Sem prejuízo de outras sanções previstas no EDITAL, a empresa vencedora ficará sujeita
às seguintes deliberações pelo inadimplemento:

9.1

9.1.1 Ressalvados os casos de força maior, ou fortuito devidamente comprovados, estará
sujeita a CONTRATADA além das sanções previstas na Lei Federal n.° 8.666/93 e

Lei Federal n.° 10.520/02. pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das
obrigações ora estabelecidas, as seguintes penalidades;

9.1.l.I A não observância do prazo da execução do fornecimento pela
CONTRATADA, implicará ein multa moratória, não compensatória de

0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor
total da Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), independentemente

das sanções legais, que possam ser aplicadas, de acordo com os Artigos
86. 87 e 88, da Lei Federal n.° 8.666/93. salvo se o prazo for prorrogado

pela CONTRATANTE.

I PREFEITURA
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Pindo 0 prazo de entrega do objeto do pregão pelo vencedor e não cumprida a

obrigação, sem apresentação de justificativa coerente, o empenho e outros atos
expedidos pela Prefeitura Municipal de Bacabal/MA. serão tornados sem efeito:

9.1.2

A aplicação das multas dar-se-á cumulativamenie.  à medida que cada cláusula
deixar de ser cumprida:

9.1.3

As multas estabelecidas nesta cláusula serão consideradas dívida líquida e certa e

deverão ser pagas em até 30 (trinta) dias, contados da sua cobrança, decorrido este

prazo, tais multas serão descontadas de qualquer importância devida à

CONTRATADA, ou ainda, cobradas Judicialmente, servindo para tanto o presente
instrumento como título e.xeculivo extrajudicial;

9.1.4

9.1.5 Pela incxecuçào total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de
Bacabal/MA poderá, além da aplicação das multas previstas nos itens anteriores,

aplicar as penalidades de advertência e suspensão temporária de participação em
licitações, além do impedimento do contraio:

O valor da multa, será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em favor

da CONTRATADA, perante a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA. nenhum
pagamento será realizado à CONTRATADA que tenha sido multada, antes de
pagar ou relevada multa.

9.1.6

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

10.1 A CONTR.ATADA obriga-se a:

lO.l.l A CONTRATADA é responsável exclusiva pelo fornecimento do objeto
constante da Cláusula Primeira combinada com a Terceira, respondendo
diretamente pelos danos que por si. seus propostos ou empregados causarem, por
dolo ou culpa a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, ou a terceiros:

10.1.2 Os danos c prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo de
48 (quarenta c oito) horas, contadas da notificação administrativa à
CONTRATADA, sob pena de multa:

De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom desempenho
das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se  a entregar a
CONTRATANTE, o objeto de forma regular na mesma quantidade contratada:

111.1.3

10.1.4 Fornecer o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em
conformidade com as normas, recomendações expedidas pela CONTRATANTE
e especificações constantes de sua proposta, que fará parte integrante deste
instrumento:

PREFEITURA
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10.1.5 A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto licitado de acordo com as
espccitlcações constantes no ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA, do
EDITAL do Pregão Eletrônico n.° 027/2022-SRP;

10.2 A CONTRATANTE obriga-se a:

Exigir que a CONTRATADA, fornecer o objeto em estrita obediência ao previsto
no edital;

10.2.1

Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições
contidas no documento contratual:

10.2.2

10.2.3 Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após constatar o fiel
cumprimento do fornecimento do objeto, providenciar o competente pagamento;

Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato,

ticando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a
CONTRATANTE:

10.2.4

Glosar as faturas correspondente(s) ao(s) fornecimento(s) prestado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

10.2.5

O  contraio poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE,

independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judiciai ou extrajudicial, nos
seguintes casos;

11.1

ll.I.l Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato:

11.1.2 Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicial ou
extraj udicial;

11.1.3 Subcontratação. cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato;

Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor estimado
do contrato devidamente ajustado:

11.1.4

Recusa na substituição dos materiais, rejeitados pela CONTRATANTE.11.1.5

11.2 Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada a
CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do produto já pago, que
esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a quem
entender, independentemente de qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA;

Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o saldo porventura existente

11.2.1

!‘
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pelos materiais já entregues, deduzida as inulias  e despesas decorrentes da
inadimplência, ou a CONTRATADA restituirá à CONTRATANTE às

importâncias já recebidas:

A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com

as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

11.2.2

CLALSÜLA DÉCIMA SEGUNDA-DOS ONUS FISCAIS E LEGAIS

O preço estabelecido no item 4.1. inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto deste
contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após a assinatura deste contrato

venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive sua
extinção, que comprovadamente reflitam no preço contratual, implicaram na sua revisão
para mais ou para menos, conforme o caso:

I2.I

12.2 Será de responsabilidade da CONl’RATADA o recolhimento de todos os tributos,

encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência da

União, dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do presente contrato:

A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução  à CONTRATANTE, das

importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da
diminuição dos encargos tributários relativas ao objeto do presente contrato, proveniente
da alteração de legislação pertinente;

12.3

12.4 Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em virtude

do não pagamento pela CONTR.ATADA. à época própria, de quaisquer encargos
incidentes sobre o objeto deste contraio, assistir-lhe-á o direito de reter quaisquer

pagamentos devido à CONTRATADA até que esta satisfaça integralmente a exigência
fomiulada;

As importâncias retidas, na fonna deste item. serão devolvidas sem correção.12.4.1

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA .MAIOR

Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às disposições
deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como excludentes de
responsabilidade c multas contratuais, se rcsullarem de caso fortuito ou de força maior,

desde que atinjam direta e comprovadamente. o objeto do presente contrato:

13.1

13.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito  e comprovar qualquer evento

de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência,
sob pena de decair do direito de invocar o disposto no item 13.1;

13.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser

, PREFEITURA
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acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de
fbrnccimenio. desde que cumprida a formalidade do subitcm anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I4.I As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA:

02.09 - SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0642.2352 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA OS PROGRAMAS DA
SEMAS

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

02.18 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS

08.244.0021.1201 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

15.1. O presente contrato passa a vigorar da data de sua assinatura, e findará dia 31 de
dezembro de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização deste Contrato será efetuada por CLEIDIANE DUARTE PIRES

CUTRIM. nomeado pela PORTARIA N** 002/2022. designado pelo CONTRATANTE,
que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste
instrumento.

16.1.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As ocorrências verificadas durante a execução deste Contrato
serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a
imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena responsabilidade da
CONTRATADA perante o CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATAD.A. inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições
técnicas ou vícios no fornecimento, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

PREFEITURA

Rua 15cie Novembro. 229 - Centro Sacabal -MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533 ●  ● n



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs, n.»
Pfoc. n.° 220302/2022

Rubrica;
X

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA HABILITAÇÃO

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por eia assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

18.1

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLlCAÇAO

O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial

do Município, obedecendo ao disposto no parágrafo único art. 61 da Lei Federal n.° 8.666
de 21 de junho dc 1993. c art. 4° da Lei Federal n.° 10.520. sendo a publicação condição
indispensável à sua eficácia.

19.1

CLÁUSULA VIGÉSIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.20.1

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as comunicações ou notilleações relativas a este contrato serão enviadas para os
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato;

21.1

fodas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão

considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos tem
validade para a execução do mesmo;

21.2

21.3 A CONTRATADA declara, neste ato. ter pleno conhecimento e compreensão das
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo,
pois. em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se

de responsabilidade pela entrega incorreta do produto:

A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou

renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a qualquer
tempo:

21.4

Aplica-se ao presente contrato, o estipulado nas Leis Federais n.'
10.520/2002. para sua execução.

21.5 8.666/93 e n.'

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

22.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA. com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir as questões
decorrentes deste contraio e de sua execução:

PREFEITURA

Rua 15 de Novembro, 229 ● Centro, Bacabal ● MA 65700-000

Telefone í99; 3621-0533 ● Jr



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.“
Proc. n.° 22030212022

Rubrica:

K assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias dc igual teor e forma, para um só efeito que
os subscrevem.

Bacabal (MA). 15 dc junho de 2022.

IVaneide brandão farias
Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria n.°04/2021

Responsável Legal pela CONTRA TANTE

VERÔNICA BARROS

GRANGEIRODE

CARVALHO:74915118

Assinado de forma digital por
VERÔNICA SARROS GRANGEIRO
DE CARVALHO:74915118304

Dados: 2022,06.15 17:59:14

●03'00'304
PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

CNPJ n.° 10.686.600/0001-09
VERÔNICA BARROS CíRANGEIRO DE CARVALHO

CPF n.° 749.151.183-04
RG n.° 012641 181999-5 SSP/MA

Sócio Administradora
Responsável Legal pela CONTRA TADA

S PREFEITURA
\Rua 15 de NovemDro. 229 ● Centro, Bacabal - MA 6570(1-000

Telefone (99) 3621-0533
;  ● n*



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACA8AL-MA

FIs. n.“
Proc. n.° 220302/2022

Rubrica:

PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTÜA

CNP.I n.° 10.686.600/0001-09

Rodovia MA 224 KM 44. 0.° 10. CEP 65.440-000. Zona Urbana. São Benedito do Rio Prcto/MA
NESTA

ASSUNTO: ORDEM D\í FORNECIMENTO

Prezado Senhor.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE B.ACABAL/MA. através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, situada na Rua Maranhão

Sobrinho. n° 2026. Centro. CEP 65.700-000. Bacabal (MA), inscrito no CNPJ sob o n.°
14.289.955/0001-15 neste ato representada pelo Secretária Municipal de Assistência Social. Sr.
IVANEIDE BRANDÃO FARIAS, portadora do CPF
domiciliado na cidade de Bacabal (MA), a seguir denominada CONTRATANTE, vêm através

desta. AUTORIZAR a empresa PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA sob CNPJ
10.686.600/0001-09. sediada na Rodovia MA 224 KM 44. n.® 10. CEP 65.440-000. Zona

Urbana. São Benedito do Rio Preto/MA. representada por sua Sócia Administradora a Sra.
VERÔNICA BARROS GRANGEIRO DE CARVALHO sob CPF n." 749.151.183-04  e C. I.

n.° 0 í 2641181999-5 SSP/MA. doravante denominada CONT R AT ADA, a iniciar a execução do
CONTRATO ADMINISTRATIVO n.'* 22030205/2022. referente ao Fornecimento de

Veíenlos Automotores novos, zero-quilômetro, de interesse da Secretaria Municipal de
Assistência Sociai do Município de Bacabal/MA. conforme Pregão Eletrônico n.” 027/2022-
SRP.

860.102.803-97. residente en

n.

Bacabal (MA). 15 de junho de 2022.

Atenciosamente.

IVANEIDE BRANDAO FARIAS

Secrelária Municipal de As.sisièiicia Social
Portaria n."04/2021

Responsável Legal pela CONTRA TANTE

RECEBÍ EM. / /2022

Assinado de fofma digitai por
VBRONiCA BARROS GRANGEIRO DE
CARVAUtO;7A9151t8304
Dados; 2022.06.i5 i7;59:37 <3'00'

VERÔNICA BARROS
GRANGEIRO DE
CARVALHO:749t 5118304

PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA
CNPJ n.'’ 10.686.600/0001-09

PREFEITURA
Rua 15 de Novembro. 229 -Centro, Etacabai -MA 65700-000

Telefone Í99} 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. r\.“
Proc. n.“ 220302/2022

Rubrica;

TERMO DE EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.“ 22030205/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N." 027/2022-
SRP. PARTES: PREFEITUR/V MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA sob
CNP.I n.° 10.686.600/0001-09. ESI*ÉCTE: Contrato Administrativo.  OBJETO: Fornecimento

dc Veículos Automotores novos, zero-quilômetro. dc interesse da Secretaria Municipal de
Assistência Social do Município de Bacabal/MA. VALOR: R$ 121.500.00 (cento e vinte e um

mil e quinhentos reais). DATA DO CONTRATO: 15 de junho de 2022. VIGÊNCIA: Início:
15 de junho de 2022; Ténnino: 31 de dezembro de 2022. FONTES DE RECURSOS: 02.09 -
SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 08.244.0642.2352 - AQUISIÇÃO DE
VEÍCULOS PAILA OS PROGR.í\MAS DA SEMAS. 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

EMAS. 08.244.0021.1201 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS. 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE. SKíNATÁRIOS: Sra IVANEIDE BRANDÃO FARIAS -

Secretária Municipal de Assistência Social, pela CONTRATANTE e a Sra. VERÔNICA

B.ARROS GRANGEIRO DE CARVALHO - Sócia Administradora, pela CONTRATADA.
Bacabai (MA). 15 dejunho dc 2022.

02.18 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL-

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

Este documento foi Publicado no Mural desta

Prefeitura Municipal de Bacabal/M.A.

Em. / 0/6 / 2022

Nome:

PREFEITURA
Rua 15 Ce Novembro. 226 - Ceoiro. Eiícabal - MA. 65700-000

Telefone. !99i 3621-0533
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● MA, lE) de junho de 2022.

Diário Oficial Eletrônico Edição n° BAC20220615 Publicação; 15/06/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE 6ACABAL ● MA
FIs. n»;

CóUigo l<k'iitilicador:
y05ft)(coclú.i7u7.i55i3iacri'J4:itBefcycil5*J37c(i72ü(ia3liU3'li)i;clbt!8c6babd4ebldb(;odbíyb7(l78e670186d5348(c657!bc7ü71l

Rubrica;
EXTRATO DE CONTRATO

EXTR.ATO DO CONTRATO n.-' 22030204/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N.^ 027/2022-SRP. PARTES: PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e PRO CAR SERVIÇOS E PECAS
LTDA sob CNPJ n.® 10.686.600/0001-09. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO; Fornecimento de Veículos
Automotores novos, zero-quilòmetro, de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de Bacaba!/MA.
VALOR; R$ 201.646,89 (duzentos e um mil, seiscentos e quarenta e seis reais e oitenta e nove centavos). DATA DO
CONTRATO: 15 de Junho de 2022. VIGÊNCIA; Início; 15 de junho de 2022; Término: 31 de dezembro de 2022. FONTES DE
RECURSOS; 02.04 ■ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 12.361.0012.1093 ■ AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS. 4.4.90.52.00 -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE / 02.11 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL.
12.361.0011.1081 - AQUISIÇÃO VEICULO. 4.4.90.52.00 ● EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE / 02.19 - FUNDO
MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB. 12.361.0011.1067 - AQUISIÇÃO DE VEICULO, EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE. 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS  E MATERIAL PERMANENTE. SIGNATÃRIOS; Sra. ROSILDA

ALVES DOS SANTOS - Secretária Municipal de Educação, pela CONTRATANTE e a Sra. VERÔNICA BARROS GRANGEIRO
DE CARVALHO - Sócia Administradora, pela CONTRATADA. Bacabal ● MA, 15 de junho de 2022.

código idcnuficedor;
9O5fbfcec4ad7«745S1.3fncr:742f8ptc9cd5987eci739da8B«34ficdbdllc6babd4ebldbd0dbf9b7d78e67O186d5348fc657!bí!7OVU69adBb9595fl38t5dObd7b

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.® 22Ü30205/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N.® 027/2022-SRP. PARTES; PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e PRO CAR SERVIÇOS E
PECAS LTDA sob CNPJ n,® 10.686.600/0001-09. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento de Veículos
Automotores novos, zero-quilómetro, dc interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de
Bacabal/MA. VALOR; R$ 121.500,00 (cento e vinte e um mil e quinhentos reais). DATA DO CONTRATO: 15 de junho de
2022. VIGÊNCIA: Início; 15 de Junho de 2022; Término: 31 de dezembro de 2022. FONTES DE RECURSOS: 02.09 -
SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 08.244.0642,2352 ● AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA OS PROGRAMAS
DA SEMAS. 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE / 02.18 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA
SOCIAL-FMAS, 08,244.0021.1201 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS. 4.4.90,52.00 ● EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE. SIGNATÁRIOS: Sra. IVANEIDE BRANDÃO FARIAS - Secretária Municipal de Assistência Social, pela
CONTR.ATANTE e a Sra. VERÔNICA BARROS GRANGEIRO DE CARVALHO - Sócia Administradora, pela CONTRATADA.
Bacabal (MA), 15 dejunho de 2022.

Código IdeoUlicador
9üSfbfcec4aa7e745513facf2742f8ftIc9cil598/c!d77'Jd.i88834r)cdh(iBc6babd4i;bldbd0dbf9b7il78e670ia6d534Bfc6571bc7071f69ad8h9595tI38fSd0bri7b

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.® 029/2022-CPL/PMB

A Prefeitura Municipal de Bacabal. com sede na Travessa 15 de Novembro, n.® 229, Centro, CEP 65.700-000, Bacabal.
Estado do Maranhão, através do Pregoeiro Municipal, torna público, que fará realizar Licitação na modalidade PREGÃO,
em sua forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a Contratação de pessoa(s) jurídica(s)
para fornecimento de Equipamento e Material Permanente para Atenção Especializada era Saúde, de interesse da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA, conforme Edital e Anexos. A sessão será realizada no dia 01
de julho de 2022 às (I9h:00min (nove horas), no sítio www.portaldecompraspubllcas.com.br. O Edital e seus Anexos estão
disponíveis para consulta e retirada nos endereços eletrônicos www.portaldecompraspubiicas.com.br e
www.bacabal.raa.gov.br. Maiores infonnações poderão ser obtidas por e-mail no licitacao@bacabal.ma.gov.br com cópia
para cpi.bacabal@hotmaii.com ou pelo telefone (99) 3621-0533. Informa, ainda que diariamente, na sede da Prefeitura
Municipal de Bacabal, de segunda a sexta-feira em dias úteis, das 08h:00min (oito horas) às 12h:00mín (doze horas), o
Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço. Bacabal/MA, 15 de junho de 2022. CARLOS HENRIQUE FERRO SOUSA.
Pregoeiro Municipal.

Codigo identificador:
9O5lbfc«c4aa7e745513facf2742f8efc0cd5987ed729da8ü83iGcdbd8cúbabd4ebldbdi)dlif9b7d7ae67ulB6d5348fc6571be7O71f60adBb9595fl38f5dObd7b

AVISO DE LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal de Bacabal ● MA, Travessa 15 de Novembro, 229, Centro, Prefeito Edvan Brandão
Para consultar a veracidade da publicação acesse httpsi/Avw.v.bacahal.ma.gov.br/dinriootlcialfl403

Edição no n*BAC20220615
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ns;

3i ID.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

PAMENIOS r. MAII;RIA1, PlíRMANIÍNTI-: / 02,19 ● FUNDO

MANUTI-NÇAO I)I;s. I:DUC. BAS. FUNDUB. 12.361.00n.l067

. AQUISIÇÃO DL VLICUI.O. liQlIlPAMLNlOS L MATERIAL.

pi;rmanlnil. 4.4.90.52.00 - LQUIPAMIíNTOS l mait.rial
PLRMANLN PL. SKiN.A'1 ÁRIOS; Srj. ROSII.DAALVLS DOS SAN

TOS - Secrelári!i MuniOpal dc l^diicaçãu. pola CONT RAIANIT' o a Sr.i.
VLRONICA BARROS GRANGIÜRO DL CARVALHO -Sócia Admi-

nistnidonu pola CONTRATADA- Bacabal - MA. 15 de junho dc 2022.

município dc PAUI.INO NLVES-MA. VALOR: A CONCLDLN  I L.

iransrcrirá à CONVLNLT L. o valor dc RS 300.000.00 (irc/cmoh mil

reais), a lilulo dc conlrapanida. a CONVHNLNT L disponibili/ará 0

\alor de RS 9.000.00 (nove mil a-ais). PRA/O DE VIGÊNCIA: O

prcscnic CONVÊNIO lerá vigência dc 12 (doze) meses, lendo inicio

a pariir dc sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período,

conforme dispõe a Lei federal N‘‘ 8.666/63. desde que haja manifes

tação conirária de qualquer das parles, por escrito, com antecedên
cia de. 110 minimo. 30 dias. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal

8.666/1993 c/c IN N“ 0l8/2008-TCi:/MA. DATA DA ASSINAI IJ-

RA: 19/01/2018. SIGNATÁRIOS; JOSÉ ANTÔNIO BARROS

IIEI.UY ● Secretário de Estudo da Agricultura e Pecuária - SAÍiRl-

MA c RAIMUNDO DF, OLIVEIRA ITLIIO - Prefeito Municipal dc
Paulino Neves-Ma, Süo l.uis. 17 de Junho de 2022.

LXTU.VfO DE CONTK.VrOEXT RATO DO CONTRAT O n.''2203

0205/2022. PREGÃO ELEFRÓNTCO N.“ 027/2022-SRP, PAR

TES: PREFEITURA ,MUNICIPAL DE BACABAL/MA atruvés da

SECRETARIA MUNICIPAL DF. ASSISFÊNCTA SOCIAL e PRO

CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA sob CNPJ n." 10.686.600/0001-

09. ESPECIE: Contrato Admini.strativo. OBJETO: l-omccimento de

Veiculos.AutiHnoiores notos. /.ero-quilómetro, de interesse da Secre

taria Municipal de Assistência Social do Município de Bacabal/MA.

VALOR: RS 121.500.00 (cento e vinte e um mil e quinhentos reais).
DATA DO CON 1'RArO: 15 de junho de 2022. VIGENCI.A: Inicio:

15 dc iimlio de 2022; Término: 31 de dc/enibro dc 2022. FONTES

DE RECURSOS: 02,09 - SECRETARIA MUN. DE ASSlS fENClA

SOCIAL. 08.244.0642.2352 - ACJUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA

OS PROGRAMAS DASEMAS. 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE/ 02.18-FUNDO MUNICIPALASSIS

lENCTA SOCTAL-FMAS. 08.244.0021,120I-AQUISIÇÃO DE VEÍ

CUI.OS. 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MAfERlAL PERMA
NENTE. SIGNATÁRIOS: Sra. IVANEIDE BRANDÃO EARIAS ●

Secretária Municipal dc Assistência Social, pela CON FRATAN11; e
u Sni. VERÔNICA BARROS GRANGEIRO DE CARVALHO -Sereia

Administradora, pela CON I lUVIADA. Bacabal (MA). 15 dejunlio de2()22.

PREF EITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA

EXT RAT O T ERMO ÜK CON\ EMO N“.02/2n22, PARI ES; PRI

FEIT URA MUNICIPAI. DE PINI lEIRO e a ASSOCIAÇÃO COLÉ
GIO PINHEIRENSE. CNPJ: 06.198.366/0001-01. F.SPÉCTE: Con

vênio de Ropa.ssc. OBJETO: Repasse de recursos financeiros p:ira a

entidade ASSOCTACÃÜCOLÉGIO PINHEIRENSE. pcssoajurídica

de direito privado sem íins lucrativos, para exccuçSo de Plano de Fra-

balbo aprovado pela Secretaria Municipal dc Educação, que integra

esto Convênio, referente a quota aluno do Censo Escolar 2021. re

cursos estes provenientes do PNAE. BASE LEGAL: IN-Oi/97-ST'N.

VALOR; RS 78.552.00 (setenta e oito mil e quinhentos e cinquen
ta c dois reais). VKiÊNCIA DO CONTRATO: Início: 29/05/2022;

Ténnino; 31/12/2022. FONTE DE RECURSO: PNAE. DOIACÃO;
I2.36I.Ü415.1728.0ÜIKI

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE,; Natureza da Despesa:
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS, SIGNATÁRIOS: Sr. JOÃO

I.UCTANO SILVA SOARES - Prefeito Municipal - Concedente. Sr.
AUGUSTO CÉSAR MIRANDA RODRIGUES - Secretário Muni

cipal de E.dueaçào. pela Concedente c a Presidente do Caiva E.seolar

Sra. ASCENÇÀO DE MARIA PEIXOTO LIMA. pela Convenenio.

.\RQUIV.AMENTO; Arquivado na Prefeitura Municipal de Pinheiro
- MA. 29de maio de 2022. AUCiUS FO CESAR MIRANDA RODRI

GUES ● SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇ.ÀO,

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO- MA

EXT R VIO 1)0 CONT R.-VI O. FIXI R.VFO TER.'IO DE CONVÊ

NIO N". 1101/2022. PART ES; PREEEIT URA MUNICIPAI. DE PIN-

HEIRO c a AÇÃO SOCIAL MISSIONÁRIOS 1)0 SAGRADO CO-

R.AÇÀO/PINHEIRO-MA. CNPJ: 23.685.183/0001-21. ESPÉCIE;

Convênio de Repasse. OBJETO: Repasse de recursos linancoiro.s
para a enlidiide AÇÃO SOCIAL MISSIONÁRIOS DO SAGRADO

CORAÇÃO/PINI lEIRO-MA. pessoa jurídica de direito privado
lins lucrativos, para cvecução de Plano de frabalho aprov ado pela Se

cretaria Municipal de Educação, que integra este Convênio, referente

a quota aluno do Censo Escolar 2021. recursos estes provenienios do
EUNDEB. BASE Li;(iAI.:lN-0l/97-STN. VALOR: RS 4.551.250.28

(quatro milhòe.s, quinhentos c eiitqiicnla e um mil. duzentos e cin

quenta reais e vinte e oito centavos), VIGÊNCIA 1)0 CONT RAfO;
Inicio: 03/03/2022; Término: 31/12/2022. l ONIE DE RECURSO:

EUNDEB. DOTAÇÃO: 12.365.0314.2471,0000 MANUTENÇÃO E

FLINC. DA EDUCAÇÃO DO ENSINO INFANTll. 30%: Natureza

da Despe-sa: 3.3.50.43.(10 — SUBVENÇÒE.S SOCIAIS: Sr. JOÃO

LUCIANO SIl.VA SOARES - Prefeito Municipal - Concedente. Sr.
AUC.USrOCÉSAR MIRANDA RODRIGUES-Secretário Munici

pal de lidueaçào. pela Coneedeme e o Presidente doCaiva Escolar Sr.

NICOLA Ci\'/.7.i. pola Comenenie. ARQUIVAMENTO; Arquivado

na Prefeitura Municipal do Pinheiro - MA. 03 dc março de 2022.
AUGUSTO CESAR MIRANDA RODRKiUES - SECRETÁRIO

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

sem

CONVOCAÇÃO

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO.MERCIO

DO MUNICÍPIO DE BALSAS- MA

SINDK VK) DOS EMPRI.G\nOS NO rOMKHOO 1)0 \H M

(TPIO DE B.\I„S \,S- \1.\. Reconhecido como Sindicato dcCTaxsc.

MT' 46223.0ÜÜ75.S/2007-75 em 21.01,08 CMM: 12.081.626/0001-

59. Filiado a FEC'E.MA/<‘UT. .Av. Contorno - 1.704 - Bairro dc

Fátima, Balsas - MA, Fone / Fa\ (99) 98422-2068. EDI FAI. DE

CONT OC.VÇ ÀO ELEK ÔES SINDK AI.S. O Sindicaii) dos Em

pregados no Comércio do Município de Buls;is - MA representado

pelo seu presidente, OI.DAK DOS SANTOS BARBOSA, no uso de

suas legais e estatutárias convoca Iodos os associados em dias com

suas obrigações sócias, pani participarem das Eleições Sindicais e em

seguida a posse dos eleitos, para composição da Diretoria. Conselho

Fiscal e Delegados Representantes junto à FECEMA. (ieando assim

determinado como será o processo eleitoral: Pra/o para inscrição:

lica aberto 0 prazo dc 3 dias a contar da data desta publicação, paru

as inscrições das chapas que quiserem concorrer ao processo eleito

ral. as inscrições .serão realizadas na secretaria do sindicato na Av.
Contorno. N° 1.704. Haino dc Fátima - Balsas - MA. das 08:00h às

18: Oüli, ficando aberto o prazo do 3 dias para as impugnações das
chapas inscritas: l.cical: A urna dc votação será instalada uma na sede
do Sindicato, localizado na AV. Contorno, n" 1.704, Bairro de Fáti

ma - Balsas - MA: Data 0 Horário da votação; A votação ocorre
rá no dia 02/07/2022. com início às 8h c término ás I8I1.Ocorrendo

empate entre as chapas correntes, a nova eleição será realizada dia
16/07/2022, na sede do sindicato, das 08:00b às !8:0Üh, com iodas as

CONVÊNIOS

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E

PECIÁRIA

EXTRATO DO CONVÊNIO 1)1/ N" üOI/2022. PROCESSO N“

69577/2022-SAGRIMA. CONCEDENTE: O ESTADO DO MARA
NHÃO, através da SECRE FARIA DE ESTADO DA AGRICULTU

RA E PECUÁRIA - SAGRIMA. CONVENENT E: PREFF/nTIRA

MUNICIPAI. DE PAUI.INO NEVES-MA. OBJETO: A aquisição de
01 (uma) patrulha agríeola ( TRAIOR. GRADE E CARREIA). 110
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PREPEITURA municipal DE VILA 0OA

AVISO Dl UCTACÃO

ARCGAO ELETRONICO N* 009/2022

JMiriPAl r^C OA/-AflClDA

EXTRATO OE OISTRATO 12/2022

PARTES Munkípío de DeCdb«ir«, diravés do Fundo Mgn<rpel de Saúde, fnsenta no C Td.PJ.
FOb o Ní: 11.30A.010/0001*17 9 9 empreu SSo lorge Distnbukdora Hospitalar Itdo, Insrrtta
no C N.PJ. sob o NT 1Q.2S9.006/0001*30. O&IfTO' Contrato lem por objeto o fomeomento
de medicamentos hospitalares^ farmácia básica e insumoVmaierial de atençio básica para
suprir ás ne<essídedes da Secretaria Municipal de SaúOe do mun<jpio de Bacabe«'a * MA.
FUNDAMEr^O LEGAU o contrato está Sendo rescindido am javelmente. de aceroo cc.m o
i.xtso II. do art, 79. da lei n« d.666/93 e previsáo constante da Cláusula Décima Sdtima,
Parápafo Segurtdo. Alínea B dc Contrato Administrativo U/2022. OATA DA ASSINAVjRA
le de junho de 2022. FORO. Comarca de Rosino ● MA A$$ir4ATURA$ Sr.* TATIARA
RODRIGUES FOFniNELC ● Secretária Adjunta de Saúde (COFaRATANTEJ e Sr.« Gl/.JCJk
MARIA RIBEIRO BRITO (DETENTORA DO CONTRAIO). Bacabeira - MA. 17 de junho <!e
2022.

OBJETO: Registro de Prefos pára futura aquísíçáo de gérteros aiímentícioi destinados a
meránda escolar, conforme o termo de referência» aneno l. A ABERTURA e JUICAMÍNTO

DAS PROPOSTAS sera a parte das 09:30h do dia 01/07/2022 em sessác pública eletrdmca
Bolsa Nacional de Compras ● BMC. Entrega das propostas; à panlr de 22/06/2022 no site
acima. Informações A integra do edital encontra se a disposifáo dos Interessados no
Prédio da Prefeitura Municipal üe V)1a Boa ● Goiás, situada ã Rua Antônio Costa, Qd 35.

iarpim Nnva Aurora e/ou nos sites* site Miww.viaboa gOgov.br ou www bnc.org br. ou via
e-mail: pmvbliciiacao^gmail.com.

Vila Boa*G0. 20 de junho de 2022.

MARIA RIVANIA OE SOUSA,

Pregoeira

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL Dt ARAGUANÃ

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

AVISO DE RfTIFICACAO

PRE6&0 ELETRÔNICO N* 10/2022

DIAP10 OFICIAI DA UNIÃO SEC^O 3. ISSN 1677 7069. N* 112, PAGINA 250. TERÇA-FEIRA,
lá DE JUNHO DE 2022 ONDE SE li: PREGÃO ELETRÔNICO M. 010/2022. Data
29/06/2022 Hera de Abertura: oshOOnrin, Menor Preçp por Item. Objeto: eventual
coniratacio de empresa espedalijada em forrtecimento de matenal de eApedlenie para
atender às secretarias do município de Bacabeira  ● MA. IEIA>SE: PREGÃO ELETROnicO N«.
010/2022. Data; 30/06/2022. Hora de Abertura: 09h00min. Menor Preco por rtem. Objeto;
eventual contratação de empresa especíafuada em fornecimento de materral de
eapediente para atender ás secretarias do mumeipio d« Bacabeira * MA.

Bacabeira ● MA, IS de junho de 2022
EDLLON MENDES USBÔA

Presldente/CPL

í^RErElTUftA MUNICIPAL OE SALSAS

EXTRATO OE CONTRATO

le lerrrH) Aditivo. E&péce Coocorréxla PúDka n* 1/2021. Contratante: Prefeitura

Municipal de Araguanã Contratada I P Silva e Cia Üda. CNPJ: 20 204.714/0001*29. Objeto:
Eiecução dos serviços de corrvtruçÃo de escolas de 12 salas * Pronto Convencional Pnde
id ● 1103162. no município de AraguanI/MA. Clausuia Primeira. O presente termo aditivo

tem por objeto a prorrogação do prazo de eiecução do Contrato n* 030/2021/CP,
celebrado entre as partas ern 11 de Junhu de 2021. por 360 (trezentos e sessenta) dias

Fundamento Legal art. 5? da 8 666/93. Araguanã (MA|. 10 de junho de 2022

1* Termo Aditivo. Espéoe Tomada de Preços n* 4/2Ú21. Contratante Prefeitura Mumcipal

de Araguanã ConlraUda. Triunfo Construçõece SeiViços Eireli, CNPJ: 22.509.278/0001-21.

Objeto Eiecutar obras e serv^os de construção de quadre com vestiário modelo 2 ●

Piojeto Convcxional Fnde ● Tc * 20200369B 1. no município de Aroguanã/MA. Clausuia
Pnrrieira O presente Termo ádrtivo tem por objeto  a prorrogação do prazo de vxecuçAo do
Contrato n* 029/2021/TP. celebrado entre as parres em 11 dr Junho du 2021. por 360

(trezentos e sessenta) dias. Fundamento legal; art. 57 dá ki 8.66^3. Araguanã (MA), 19
de junho de 2022

RE5ENHA DO CONTRATO fl» 512/2022 SE MED. Referente d Dispensa dc Licflaçào N*
16/2022. PARTES Secretaria Municipal de Educação  e a empresa CS CONTROLE E SERVIÇOS
EIRELI. inscrita no CNPJ sob o n* 21.161 632/0001-07. OBJETO. Contratação de empresa
espeoalitada para aquiVcâo e Instalação de transformadores, em caráter emergencial, para
atender as necessidades da Secretaria Mun<ipal de Educação, r\a Escola Carfo Magno e na
Crecha Adelana Bastos, no município de Balsas MA, sob ordem de serviço. DO PRAZO: Q
prazo de vigência do contrato ink^ará a partir da data da sua aspnatura ter^ vigência de
60 (sessenta) dias. podendo ser prorrogado caso haja necessidade. DO VALOR; As panes
atribuem a este contrato, para efeitos de deeito.  o valor de RS 121.669,75 (canto e sínte
e um mil, seiscentos e sessenta e nove reais e setenta e cinco centavos} DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 12.361 0086 2059.4 4.90.S1.Ú0.00. 00 FORO: Foro da Comarca de Balsas
DATA DA ASSINATURA: 16 de Junho de 2022. ASSINATURAS; Higino Lopes dOS Santos Neto
(Contratante!. Salustiano Santos de Assunção Junior (Contratada),

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

RESENHA DO SEGUNDO TE-TMO ADITIVO DO CONTRATO N« 654/2021 - SEMED. Referenie
a Tomada de Preços N* 006/2021. PARTES: Secretaria Municipal de Educação, e a empresa
CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI. Inscrita no CNPJ N* 09.489.502/0001*00. DAS
ALTERAÇÕES CONTRATUAIS; O presente contrato será aditivado para; 1.1 fneJusão de item
no valnr de RS 79.S67.69 (Setenta e nove mil. quinhentos e sessenta e sete reais e
s«>senu e nove centavos) correspondente a ]6,06X (Aneao I), 1.2 Acréscimo quantitativo
no valor de R$ 27,611.76 (Vinte e sete mil. seiscentos e onze reais e setenta e oito
centavos), i omespondente a 5.57% (Arveao il). 1.3 O valor total do contrato apOs a
alteração acima mencionada corresponderá a RS 602.732,83 (seiscentos e do*s mil,
setecentos e trinta e dois reais e o^enta e três centavos), (Areio lli). OA
FUNDAMENTAÇÃO: A alteração contratual ocorre com fulcro no art. 6$. §1* da Lei
8666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 12.3610086.2059.4.4.90.51.00. OA RATIFICAÇÃO: As
deinafs cláusulas do contrato original ficam inalteradas e ratificadas pelo presente termo
aditivo DO FORO Comarca de Ba1us/MA DATA DA ASSINATURA; 20 de junho de 2022.
ASSINATURAS; Hig<no Lopes dos Santos Neto (Contratante) e Leorurdo de Sousa Santos
(Contratada).

PREFEfTÜRA MUNICIPAL OE BACABAl

EXTRATO OE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n* 22030201/2022, PREGÃO ELETRÔNICO N.» G27/2022-SRP,
PARTES* PREFEITURA MUNICIPAL OE BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAUDE e L S EMPREENDIMENTOS ITDA sob CNPJ n.* 18.538,150/0001-19.  ESPECJE*
Contrato Administrativo. OBJETO; Fornecimento de Vekulos Automotores novos, zero*

quilômetro, de interesse da Secretaria Mumeipaf de 5aúde do MunicfpiO de 6acabaf/MA.
VALOR; R$ 515 000.00 (Quinhentos e quinze mil reais). DATA DO CONTRATO: 15 de junho
de 2022. VIGíNCIA: Inídc: 15 de junho de 2022: Término. 31 de dezembro de 2022.
SIGNATÁRIOS Sr. JAMES SOARES DOS SANTOS Secretário Municipal de Saúde, pela

CONTRATANTE e o Sr. lUCIANO SAUTO COSTA ● Propnetáno, pela CONTRATADA.
9acabal/MA. 15 de junho de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRAIO n» 22030205/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N.« 027/2022 SRP.
PARTES PREFEfTURA MUNKilPAL 0€ BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNIOPAL DE

ASSISTCNCIA SOCiAL e PRO CAR SERViCOS í PECAS L10A sob CNPJ n » 10.666.600/0001 09.
ESPCCíE Contrato Administrativo. OBJETO' Fornecimento de Veicukss Automotores novos,

?ero-quM6metro. de interesse da Secrelaria Municipal de Assistência Sodal do Município de

6acabal/MA VALOR* R5 121.500,00 (cento e v<r>te e um mil e quinhentos reais). OATA DO
CONTRATO: 15 de junho de 2022. VIGÊNCIA: Início: 15 de Jur^ho dc 2022; Término: 31 dc
dezembro d< 2022. SIGNATÃRtOS. Sra. IVANEIDE BRANDÃO FARIAS ● Secretána Mur^tCpal
de Assistérvcia Socia', pela CONTRATANTE e a Sra. VERÔNICA BARROS GRANGEIRO OC

CARVALHO > Sócia Adrninrstrddora. pela CONTRATADA, Bacabúl (MA). 15 de j^nho dv
2022.

AVISO DE AOiUDiCAÇÁC E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N> 21/2022

ResultaJo d> AdiuJicacãu. Mem OOÚJ, t>escri{ad: PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE
ÍMPLANTAÇÃU. licenciamento, manutenção, atendimento online E PRESENCIAL DE
SISTEMA OE GLSTÃO ESCOLAR Quantidade; 1. Undade de Fornecimento; Unidade. Valor
Referência 197 668,73. Valor Final; 175 000,00. Vak>r Tctaf: 175.000.00. Adjudkado em.
IS/06/2C22 ● 17:32 10. Adjudicado por* FLORENAL TELES DE PAULA NETO. Nome da
Empresa. ERGON DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA
fO’.467 975/OOOl-73;. Modelo N/C.

EXTRATO OE CONFRAIO

EXTRAIO 00 CONTRAIO n.* 22030202/2022. PREGAO ELETRÔNICO N,* 027/2022-SRP.

PARTES; PREFEOURA MUNICIPAL OE 6ACA8AL/MA alraves da SECRETARIA MUNICIPAL OE
SAUDE e PRO CAR SERVIÇOS 6 PECAS UDA Sob CNPJ n e 10 686 600/0001 09. LSPEOC.

Contrato Administrativo OBJETO; Forneamente de Veículos Automotores novos zern

qudómeiro. de interesse da Secretaria Municipal de Saude do Município de Bacabal/MA.

VALOR R$ 991 746.89 (novécentos e noventa e um mií, setecentos e quarenta e seis reais

e oitenta e r>ove centavos} DATA 00 CONTRATO. 15 de junho de 2022. VIGÊNCIA: Inkio’

)S de junho de 2022, Término 31 de dezembro de 2022. SIGNATÁRIOS; hr. JAMES SOARES

DOS SANTOS ● Secretário MunKipal de Saúde, pela CONTRATANTE e a Sra VERÔNICA

BARROS GRANGEIRO DE CARVAIMO ● SÓOà Administradora, pefa CüNtfiATAÜA.

Bacabal/MA. 15 de junho de 2022

FLORENAL TELES DE PAULA NETO

Pregoeiro

AVI5U 06 HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 21/2022

Rouirado <(a Homviogaçic. liem 0001. Descrição: PRESFAçãO DE SERVIÇOS DE
IMPLANTAÇÃO. LICENCIAMENTO, MANUTENÇÃO. ATENDIMENTO ONLINE E PRESENCIAL OE
SISTEMA DE GESTÃO ESCOLAR Ouantldade; 1. Unidade de Fornecimento' Unidade. Valor
Referência 197 668.73 Valor Final: 175.000.00 Vdk>r Total: 175000.00. Situação;
Homologado em 15/06/2022 17:37.01 Por; CAMILA FERREIRA COSTA. Nom« da Empre»:
ERGON OESíMVOlVIMENTO OE SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA. Modelo* N/C

CAMIU FERREIRA COSTA
Autoridade Competente

EXTRATO OE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO o.« 22030204/2022 PREGÃO EUTRÔNICO N« 027/2022 SAP.

PARUS; PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABM/MA através dd SECRCTARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO e PRO CAR SERVfCOS E PECA5 LTDA sob CNPi n.« 10686 600/0001 09. ESPECIE:
Contrato Administrativo OBJETO: Fornecimento de veículos Automotores novos, zero-

quilômetro, de interesse da Secretaria Murricipai de Educação do MunieJpio de

Bacabal/MA VALOR; R$ 201.646,89 (dutentos e um mi1, seiscentos e quarenta e seis reai$

e oitenta e nove centavos) DATA DO CONTRATO. 15 d« junho de 2022 VHSCnOA: Inicio’

15 de junho de 2022; Término; 31 dc dezembro de 2022. SIGNATÁRIOS: Sra ROSILDA

ALVES DOS SANTOS - Secretária Mumcipal de Educação, pela CONTRATANTE e a Sra.

VERÔNICA BARROS GRANGEIRO DE CARVALHO - Sócia Administradora, pela CONTRATADA

Bacabal ● ma. 15 de Junho oa 2022,

AVISO DE PRORROGAÇÃO

CONCORREnCIA PUaUCA N« S/2022

A SecretaAa Municipal Permanente de Lkitação e Contratos, do Município

de Balsas MA, designada pela portaria 053/2022, torna publíço a PRORROGAÇÃO OO
PRAZO da CONCORRÊNCIA PÚBIlCA N< 05/2022. com data de realização eo dia

27/06/2022 09h(H7mir' para abertura do certame, conforme segue abaixo.

Data/Hora de Abertun
28/DÔ/2022 09h00min.

.CONCORRÊNCIA PUBLICA N?

I  05/2G22
  __lJ«iMenor_Preta_Q(«bi(„..

' Objc'0 uontial.xão dv empresa especializada para eiecuçlo de poços tubulares
: profundos r>o Muniopio de BaPsas/MÁ fso<^ ordem d^ ̂ prviço).

EXTRATO DE CONTRATO

TXT RATO DO CONTRATO n9 22030203/2022 PREGÃO lLEIRÔNK'0 N’ 027/2022-5RP.
PARTES' PRFFEITURA MUNiCiPAL DE BACABAl/MA através do SECRHARIA MUNICTPAL DE
FDÜCAÇÃO e L $ EMPREENDIMENTOS LTDA sob CNPJ n« 18.538. lSD/0001 *19. ESpECIE:
Cor>trato Administrativo OBJETO: Forneçimenio de Veículos Automotores novos, zero-

quilômetro, de interesse da Secretaria Mumcipal de Educação do Município de
Bacábaí/MA. VALOR: RS 1.030.000,00 (um milhão e trinta mi( reais). OATA DO CONTRATO:
15 de junho de 2022 VIGÊNCIA: Início: 1$ de junho de 2022: Térmlrw: 31 de dezembro de
2022 SIGN ATA RIOS: Sra. ROSILDA ALVES OOS SANTOS  ● Secretána Mumcipal de Educação,
pela CONIRATANfE c O Sr. LUCIANO SAJTO COSTA > Proprietário, pela CONTRATADA
Racàhâl - MA. 15 de junho de 2022,

Balsas ● MA. 20 de junho de 2022.
ANA MARIA CABRAL 6ERNARDES

PreslOertte
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